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Expediente: 

Associação Estadual dos Municípios do Rio de Janeiro - AEMERJ 

 

  

Presidente: Luiz Antônio da Silva Neves 

  

Secretária Executiva 
  

Dilma Lira 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro  é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 – FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APERIBÉ/RJ, torna 

público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA nº 003/2023-FMS, tendo como data e horário do 

início da disputa às 13hs do dia 03 de outubro de 2023, cujo objeto é 

a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E HORTIFRUTOS”. O Edital poderá ser obtido no 

site www.aperibe.rj.gov.br/site/licitacoes ou pelo site www.bll.org.br, 

onde ocorrerá a disputa. Duvidas pelo e-mail: 

licitacaoaperibe@gmail.com. 

  

Aperibé/RJ, 19 de setembro de 2023. 

  

MARCOS PAULO DOS SANTOS MONTOZO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Mayko Kennedy Matta da Cunha 

Código Identificador:5C840E7A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.668/GP/2023 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º. Conceder, a pedido, conforme o artigo 102 e 103, da Lei 

Municipal 152 de 26/05/1997, ao servidor Luciano Gregório 

Rodrigues, matrícula nº 1412, Viveirista, lotado na Secretaria 

Municipal do Ambiente, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 

referente ao período aquisitivo de 2010 a 2015, à partir de 

18/09/2023. 

  

Artigo 2º. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2023. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:87DA4B9D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1.669/GP/2023 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º. Nomear, a suplente Fabiana Santana da Cunha de 

Almeida, em substituição a Conselheira Tutelar Marcinéia Bastos 

de Lima Mariano, matrícula 4905, no período de 08/09/2023 a 

07/10/2023, pois a mesma se encontrará de Férias, neste período. 

  

Artigo 2º. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2023. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:78EF807B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.670/GP/2023 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Exonerar, Wilvio Raimundo Rodrigues, matrícula 

5230, do Cargo em Comissão de Coordenador I – Casa Lar, DAS 

I, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Habitação, conforme Lei n.º 477 de 05 de 

janeiro de 2011 e Lei nº 830 de 24 de junho de 2022, com efeitos 

retroativos à 01/09/2023. 

  

Artigo 2º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 04 de setembro de 2023. 

  

RONALD DE CÁSSIO DAIBES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Pauline Dos Santos Silva 

Código Identificador:26648E15 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.671/GP/2023 

 

Ronald de Cássio Daibes Moreira, Prefeito Municipal de Aperibé, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, etc... 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Alan Figueira Barboza, 

matrícula 5250, CREA/RJ nº 2021101590, responsável pela 

fiscalização de obra, referente a execução de serviço de construção 

do CRAS no bairro Ponte Seca, a partir desta data. 

  

Artigo 2º - A designação referida no artigo antecedente, ocorrerá sem 

ônus para a Administração Municipal. 

  

Artigo 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2023. 

  

Marcos Paulo
Retângulo


